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S. 
 
R.

 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL 

CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO 

DESPACHO N.º 105/2022 
 

Assunto:  PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ATRIBUIÇÃO DE TÍTULO DE 
UTILIZAÇÃO PRIVATIVA DO DOMÍNIO PÚBLICO MARÍTIMO EM ÁREA DE 
JURISDIÇÃO DA AUTORIDADE MARÍTIMA PARA EXPLORAÇÃO E/OU 
INSTALAÇÃO DE UM APOIO BALNEAR, NA PRAIA DO CARVOEIRO, NO 
CONCELHO DE LAGOA – UNIDADE BALNEAR 01, CONFORME ANÚNCIO N.º 
112/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO DA REPÚBLICA, 2.ª SÉRIE, N.º 93, DE 13 DE 
MAIO. 

 
Referência: a) Procedimento concursal para atribuição de título de utilização privativa do domínio público 

marítimo em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um 
apoio balnear, na Praia do Carvoeiro, no Concelho de Lagoa – Unidade Balnear 01, conforme 
anúncio n.º 112/2020, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de maio e pelo 
Edital da Capitania do Porto de Portimão nº 8/2020, de 25 de maio.  

b) Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 28 de abril de 2021, atribuição de título 
de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da autoridade 
marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia do Carvoeiro, no 
Concelho de Lagoa – Unidade Balnear 01, conforme anúncio n.º 112/2020, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 93, de 13 de maio. 

 
O Capitão do Porto de Portimão, no âmbito do procedimento concursal em referência a), tendo rececionado o 

Relatório Final identificado em referência b), tendo presente o estabelecido no n.º 3 do artigo 12.º e alínea c) do 

n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, e para efeitos do exercício do direito de 

audiência prévia, é projeto a Decisão o seguinte: 

1. Tendo em atenção o Relatório Final do Júri do Procedimento Concursal, de 28 de abril de 2021, para 

atribuição de título de utilização privativa do domínio público marítimo em área de jurisdição da autoridade 

marítima para exploração e/ou instalação de um apoio balnear, na Praia do Carvoeiro, no Concelho de 

Lagoa – Unidade Balnear 01, mais concretamente os fundamentos ínsitos no seu ponto referente à Análise 

de Propostas e as respostas relativas ao exercício do direito de audiência prévia dos candidatos, bem como a 

respetiva Conclusão e Recomendação Final, com as quais concordo, emito DECLARAÇÃO NO 

SENTIDO DE NÃO ADJUDICAÇÃO REFERENTE A TITULO DE UTILIZAÇÃO 

PRIVATIVA DE RECURSOS HIDRICOS do Procedimento Concursal supra referenciado, com base 

na seguinte fundamentação: 

a. Candidato Ancoras & Paisagens, Lda, Não apresentou a proposta nos termos previstos no 

modo de apresentação de proposta, «A proposta e os documentos que a acompanham (de forma 

indecomponível, numerada e rubricada) devem ser inseridos em invólucro opaco e fechado, em cujo rosto constará 

a designação “Procedimento para atribuição de título de utilização privativa da U.B. 1 da Praia do Carvoeiro”, 

assim como a identificação do número do anúncio publicado no Diário da República e o nome ou denominação 

do concorrente, bem como o seu endereço eletrónico, para efeitos de notificação do ato público de abertura de 

propostas», ou seja, não cumpriu com o procedimento de capeamento do envelope de entrega da 

mesma, conforme definido n.º 7 do artigo 11.º do Programa do Procedimento, nomeadamente, 

e como se retira da ata de abertura das propostas do AR de Carvoeiro, UB01N, « (…) a proposta 

relativa ao procedimento concursal do Apoio Balnear (AB) na UB01 da Praia do Carvoeiro, por lapso o 

concorrente colocou no envelope relativo ao Apoio Recreativo (AR) a nascente da UB01 na Praia do Carvoeiro 

e vice-versa. (…)», pelo que esta proposta não foi admitida, nos termos previstos na subalínea ii) 

da alínea b) do n.º 4 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, 

acompanhando a deliberação plasmada no Relatório Preliminar e Final; 
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b. Candidato António Pedro Mimoso Barão, - «Falta de pagamento de taxa de admissão ao presente 

procedimento concursal, não reembolsável, para efeitos de cobertura de encargos financeiro-administrativos com a 

apreciação das propostas no valor de € 88,00 (Oitenta e oito euros) – cfr. verba I.3.43 da Tabela I do Anexo 

do Regulamento dos Serviços Prestados pelos Órgãos e Serviços da Autoridade Marítima Nacional (Portaria n.º 

506/2018, de 2 de outubro). [Junção à proposta de comprovativo de pagamento]», conforme 

alínea j), do n.º 1, do artigo 9.º, do referido Programa Concursal, devidamente conjugado com a 

alínea i) do n.º 1 do artigo 13.º, e alíneas b) e c) do artigo 14.º, do referido Programa Concursal, 

referência a); 

2. Presente o que precede: 

a) De acordo com o n.º 8, do artigo 21, do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, na sua atual 

redação, o anterior titular, tendo manifestado à autoridade competente o interesse na continuação da 

utilização, no prazo de um ano antes do termo do respetivo título, goza do direito de preferência, desde 

que, no prazo de 10 dias após a adjudicação do procedimento concursal, comunique sujeitar-se às 

condições da proposta selecionada; 

b) Nos termos previstos nos artigos 121.º e 122, do Código do Procedimento Administrativo, notifique-se 

os candidatos para, querendo, exercerem o direito de audiência previa, por forma escrita, prazo não 

inferior a 10 dias; 

c) Dê-se conhecimento ao respetivo Júri; 

d) À Repartição Marítima desta Capitania do Porto para proceder a regular notificação prevista nos 

pontos precedentes, bem como a publicitação do invocado Relatório em Anúncio da Capitania do 

Porto de Portimão a afixar nas respetivas instalações e página eletrónica; 

e) Decorrido o prazo de audiência prévia, sem pronúncia dos candidatos, remeta-se todo o processo ao 

Município, nos termos previstos na alínea a) e b) do n.º 3, do artigo 3.º, devidamente conjugado com o 

n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 97/2018, de 27 de novembro. 

 

 
 Capitania do Porto de Portimão, 10 de março de 2022. 

 
O Capitão do Porto, 

 
 
 
 

Rodrigo Gonzalez dos Paços 
Capitão-de-fragata 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL /
AUTORIDADE MARÍTIMA NACIONAL /
CAPITANIA DO PORTO DE PORTIMÃO

Procedimento concursal para atribuição de título de utilização privativa do domínio público
marítimo, por iniciativa pública, em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração

e/ou instalação de Apoio Balnear na UBO1 da Praia do Carvoeiro, no concelho de Lagoa.
publicitado pelo Anúncio n.° 112/2020 de publicado na 2~’ série do Diário da República e pelo
Edital da Capitania do Porto de Portimão n.° 08/2020, de 24 de junho.

RELATÓRIO FINAL DE ANÁLISE DE PROPOSTAS

Aos vinte e oito do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um pelas 10h00 horas reuniu por
videoconferência, o júri constituído pelos seguintes elementos:

CFR M Artur Manuel Simas Silva, da Direção-Geral da Autoridade Marítima, que preside ao júri;

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia, representante da Agência Portuguesa do
Ambiente, LP., na qualidade de vogal;

Dr. José Fernando Rodrigues Vieira, representante da Câmara Municipal de Lagoa, na qualidade de
vogal;

CTEN ST-EELT António Manuel Barroso Braga, representante da entidade licenciadora, na
qualidade de vogal;

Dr. Tiago da Silva Benavente assessor jurídico da Direção-Geral da Autoridade Marítima, na qualidade
de secretário.

E objeto de eventual adjudicação a atribuição de título de utilização privativa do domínio público
marítimo em área de jurisdição da autoridade marítima para exploração e/ou instalação de um Apoio
Balnear na UBO1 da Praia do Carvoeiro, concelho de Lagoa.

A. AUDIÊNCIA PRÉVIA (ANÁLISE)

Após cumprimento do disposto na al. d) do n.° 1 do artigo 3° do Programa do Procedimento aplicável e

decorrido o prazo fixado nos termos do mesmo preceito, no seguimento do relatório preliminar de 10 de

julho de 2020, foram apresentadas observações.
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Assim, cumpre referir o infra:

i) Ancoras & Paisa~ens, Lda. [Re~gisto de Entrada (Re~g~Ent) Cap.P.Portimão n.° E-2021/216,

17/02/2021.

~ No que concerne à pronúncia de Ancoras & Paisa&ens, Lia.— que consta como Anexo C

a este Relatório —, este júri, para além do indicado candidato não apresentar

fundamento legal para suportar o peticionado, a solicitação apresentada configura uma

distorção à (/ao princípio da) concorrência, porquanto os elementos não apresentados

pelo candidato consubstanciaria uma nova proposta, aliás, apresentada fora do prazo

regúlarmente estabelecido, pelo que este órgão delibera manter, sobre o candidato em

apreço, o deliberado em sede de Relatório Preliminar.

ii) António Pedro Mimoso Barão ~ ent. Cap.P.Portimão n. °E 2021/336, 15/03/2021)

No que respeita à pronuncia de António Pedro Mimoso Barão — como Anexo D a este

documento , cumpre relevar que o exponente não apresenta fundamentos de facto

ou legais válidos para suportar o peticionado, desde logo, porquanto as faltas

apontadas, por este júri, em sede de Relatório Preliminar mantem-se.

Assim, este órgão reitera a deliberação adotada em vertida em âmbito de Relatório

Preliminar.

Nesta conformidade, o presente Relatório reitera as deliberações adotadas na identificada reunião

deste órgão ocorrida em 10 de julho de 2020, com as adaptações resultantes da fase de audiência prévia

supra indicada.

B. PROPOSTAS APRESENTADAS

Conforme documento comprovativo do ato público de abertura das propostas, foram rececionadas

propostas dos seguintes concorrentes, os quais se encontram ordenados mediante a ordem de entrada

das propostas:

Lista de Concorrentes

lO Ancoras & Paisagens, Lda

2° António Pedro Mimoso Barão
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C. ANALISE DAS PROPOSTAS 7
Após proceder a uma análise formal das propostas, o júri não admitiu ao procedimento nenhuma

proposta.

Tendo presente a subalínea ii) da al. b) do n.° 4 do art.° 21.° do Dcc. Lei n.° 226-A/2007, de 31 de maio,

foram objeto de exclusão as seguintes propostas:

a) do candidato Ancoras ~ Paisc~gens, Lda, de acordo com os seguintes fundamentos:

Não apresentação de proposta de acordo com capeamento do envelope de entrega da

proposta, conforme (cfr.) estabelecido no n.° 7 do art.° 11.0 do Programa do

Procedimento (Prog.Proced.) aplicável.

b) do candidato António Pedro Mimoso Barão, de acordo com os seguintes fundamentos:

• Apresentação de proposta decomponível, não estando de acordo com o estabelecido

no n.° 3 do artigo 11.0 do Prog.Proced.;

e Não apresentação de comprovativo de taxa de admissão conforme n.° 1 do art.° 9~0,

al. j) do referido Programa.

D. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E ORDENAÇÃO DOS CONCORRENTES

O critério de adjudicação corresponde à proposta economicamente mais vantajosa tendo como

referencial o valor estabelecido para a Proposta economicamente mais vantajosa definida em n.° 1 do

art.° 17.°, e al. a) do n.° 2 do art.° 12.° do Prog.Proced..

Tendo em atenção a inexistência de candidatos que reúnam condições para serem apreciados, após

motivos de exclusão supra expostos, não se procedeu ao processo de analise tendo presente o

referenciado critério.

A representante da APA, I.P., nessa qualidade, apresentou ainda “Declaração de Voto” escrita que se

apresenta como Anexo A.

O Presidente, assim como a entidade licenciadora, após rececionarem a mencionada “Declaração de

Voto”, solicitaram ao secretário, atenta a sua qualidade de consultor jurídico, pronúncia sobre a o teor do

documento apresentado.

Nesta sequência, o referido secretário pronunciou-se nos moldes que constam em Anexo B a esta Ata.

E. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO FINAL,

Considerando a inexistência de propostas que reúnam condições para serem apreciadas, projeta-se a não
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adjudicação.

Este órgão recomenda a publicitação do presente Relatório em Anuncio pela entidade licenciadora

(página eletrónica):

O júri salienta, ainda, caso aplicável, de ressalvar a observação do estabelecido, se aplicável, nos n.°s 6 e 8

do art.° 21.° do Dec. Lei n.° 226-A/2007, de 31 de maio, recomendando, de modo adicional, a

publicitação em Anúncio da Capitania do presente Relatório.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão de trabalhos pelas 10h25, lavrou-se o presente

relatório fmal, o qual vai ser assinado pelos elementos do Júri.
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O JÚRI

O Presidente

CFR M Artur Manuel Simas Silva

O Vogal

EL~~C~~bLd C—~

Dra. Élia Maria Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

Vogal

osé Fernando Rodrigue Vieira

O Vogal

A~L /~j L~iQ44~ Ç~~4
CTEN António Manuel Barroso Braga

O Secretário

/4 ~Á’ ~
Dr. Tiago da Silva Benavente
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Anexo A — Declaração de Voto



Declaração de Voto referente ao procedimento concursal para atribuição de título de utilização

privativa do domínio público marítimo, por iniciativa pública, em área de jurisdição da

autoridade marítima para exploração e/ou instalação de Apoio Balnear na UBO1 da Praia do

~ Carvoeiro, no concelho de Lagoa, publicitado pelo Anúncio n.° 112/2020 de publicado na 2~ série

do Diário da República e pelo Edital da Capitania do Porto de Portimão n.° 08/2020, de 24 de

junho — Relatório Preliminar

Votei contra a proposta de adjudicação porquanto:
A proposta de adjudicação funda-se exciusivamente no disposto na ai. a) do n.° 2 do art.° 12.° e no n.° 1
do art.° 17.0 do programa concursal.
Estabelecem tais articulados, respetivamente, uma dupla contrapartida devida pelo uso privativo do
DPM e um critério de seleção determinante em função do montante proposto pelos candidatos em
cumprimento daquela exigência de prestação extra e singela.
Se o pagamento a que se reportam os mencionados articulados corresponde a uma taxa, como parece
indiciar o segundo parágrafo da ai. a) do n.° 2 do art.° 12.° do Programa de Concurso, estamos perante
uma dupla tributação que o nosso ordenamento jurídico proíbe em matéria de taxas.
Se, ao invés, se pretende que seja um preço, tal colide com a natureza do objeto do concurso.
Estando em causa um bem que por essência pertence à dorninialidade pública do Estado, e portanto não
pode ser objeto de oferta e procura, a contrapartida pela sua utilização privativa reveste necessariamente
a natureza de taxa.
E de lei (e a Doutrina e Jurisprudência são unânimes) que a utilização privativa do DPH está sujeita ao
pagamento de uma taxa e não de um preço (DL 280/2007, art.° 28°, Lei 58/2005, art.°s 67°, 68° e 78° e
DL 97/2008).
Por força do princípio da legalidade estrita que enforma a actividade da Administração Pública, está-lhe
vedada a cobrança de outra qualquer contrapartida que não a que se encontra prevista na lei.
Ademais, constituindo a taxa a contrapartida da concessão de uma vantagem ou beneficio, não é
admissível um duplo pagamento pelo mesmo beneficio.
Diferente seria se os fatores e sub-fatores de valoração das propostas, para efeitos de escolha do
concessionário, remetessem para investimentos atinentes à proteção do ambiente e natureza, à qualidade
e versatilidade dos equipamentos e serviços a prestar, à sua integração no território e no tecido
económico local ou regional, isto é, um investimento associado directa ou indirectamente à melhoria da
prestação do serviço para o qual se atribui o título de utilização privativa, o que não é o caso.

Dra. Élia Mana Viegas da Silva Guerreiro Cabrita Correia

Representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I.P.



Anexo B - Comentário
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(III l’O 11111 ri >s, o> estai leI ecido> 11111. 11) (10)31,” 4 doo ri. 2 1 .° do> reI cri do diploma qu e o>ra se troo soev e: “ ... 1

/ ?//70//,l) tIo >í’i/>~i )Ci////U/’>IS !//i1~i!///)1/vie//eI. o! /ntm//e>da o/O piooidim/’11/o Iymlw:)//e 1/ .114/1/1)/IS.!) 1 / o a .1,1

>/, 1/> / ‘o/~ /3/o>) 45 1/ 4/fl)//,’/ 1>3/11 ./Oj /i’IW/Ol’ dl ///1/1S~tf>1() O /mw,m,’ a/li/o 41’ oii’isoio 1/11 1 )j,I,:i, c/>i R> f>Ià>/i / ri) / 11,)

,,///r//l /01)14 3011,0/1//7 r/7~/i)/>77’4//i l3fl:I>’/em/flilI 1/a ////J~el>i/J 5/1111/11.111, 111 o)Y//)jaI 1/4’ 11471/1(11’ 11h> /emen/oz e~/>i> ia, ‘./c’ 1’ 1/ / .1

/ 1,71 /3/47)’ >1 ,l/OIlull1 a ii) >/a >1/11/111 i) o/O /1.” 1/11 oiiYi~o I-I.’do, ~1O11 1//o’ ./e>n’/o~45, 111)1171/1/1>11) //) 7/11 ca ‘>1>/o’ / 1’ /

/‘/i,[’i),/ i..~,/o 10 >1/O.’, viii>!.>’ )0o/3o’>///’/> >711i11457 1/1’ l:\~/o11ldo: ~



la t~. u’a ic~i ia 1 ti teu te replica da ii H (o >vi is) 1 >~ igra mas da ( )rla ( os eira P( ) ( ) re~ o LI o e’ da re 11.1

tti’tiicnda jit’ht 1 .ei de Bases Gerais de Politica Publica de Solos, de ( )rdetiattiettto do ‘ierrttc~rio e de rh,liit’.in

1 .BI>S( ) 1 L~, aprovada pela Lei ii.” 31/2011, de 30 de maio — e. o tis apopri damente, tuo itl’irumeiii

de i t tt’adi n’es daqtt eles progra tuas. n mead;i meti e, ai ei ti o ii espaci em ca usa, iii o ci 111111 mente dei ii 1011 a

Reucilamenco de ( estao das Praias Marítimas (vide. pot’ exemplo, p~irte final do n°1 do ao. 25.” di Re~ul imeni

dc’ (estac> tias Praias Marítimas cio troco ()var- Marinha Grande)~ ,\ssim, nào c entendível a ix’ Íet’enc 1,1 a

onussiva lo .nnbiti i da deknieSo de eriif’i•ios a empregar em tais 1 oeedniicnto ipesar de. i’el,iii~ anhi liii.

o~ ii ri 1s po icedini co ti ei ei mcii rsa is, a . \ Ri 1 \ig. ~á tenha, cumpre ora recc in hec’e r, ex r rc’s ad ii tal rei ii. 1111.

~utitii de ( àtpttaes dos Portos;

6. - sstt ti, cii iiipre escla i’ece r cii te a pa ri icipa cao da \g&t teia 1 ~ rt iigucsa do \ tu 1 iic’iit e. 1 1~, \ itutiii’. ii c 1 a

Re~iac 1 lido gr;ifica do .\lt/arve (.\ RI L\lg.) citei >ntra~se assegurada. inclusive, em fase po ee’isttal ~iLCV1,i .1

ttit eia tiv a pu cedt mental supra ii tclicad;t. t o mea damente, ai rav~s do a ri. 1 5.” — ci m a epigrafe “ ( ei iii. !~ . li

l)ee. 1 .ei ti.” 226~ \/2011, de 31 de maio. que. ape5at’ de ser omisso, no rejerido preceito legal. cJciaiio a iitii,i

re firo icia expressa à . P \ ~. \ RI 1. \lg.. tal ciii ida de c~ seiii~i i’c ~ msu 1 tachi pc’i o Capita O do 1 >ort o — ai ciii a :1 ~Li .1

ti iii da de ei itrtpt’t ei ti e para o menen nutdo licenciaiuen t o — , tendo p t’esei i te a 1 ,c’i da - \gua. hei ii ccii liii

1 ittijiL tetieias expressamente acotiieticlas a ,\P,\, I,P., sobretudo, ;tu’avc~s do Dec,-i .et ti.’ 56/ 21)12. de 12 de

iii~ti’ei ~

1 )e’. te no idi>, tendo presente o enquadramento legal supra espendido, no Concernen te, ciii especial, ai o cri leni

st,t ciii td,tde nao deteta naquele acervo legal, iu irma expressa que estabeleca a obrigatoriedade de pi ritct1

de i atiras entidades na elabi >racài> di is tlieSnic>s — aliás, esta entidade, em mi iflieti to algutii, tem sidi ,iiisi i’

pt ‘a a dcii iii eSi i de cri t~ ri (is dos 1 1r( igra mas dc ei io eit i’sos tu, a tiihit o de ~ iced i nico ti o atei li no is 11.1 i’~ 1 1

espa co teri’i ti rial pi r exemplo. cmii lixa efies pt’tva t iv;t s iii liii es t ru tu racia s de car;i t c’r pertlit ti cii te iiiH lis 1’ 1

1 >n tia ci a Ri >eha. ;t ti miii i los trai ivo. no a nu civil dc’ 2(11 8, que gi x;t tu ni c1c’ a mpl a di fu sá o iii cdiii ti ea ei r pi 1

i ilitraN ettt idades, tiao obstatite, tios procetlitiicti los postos ciii c’ausa pela ,\ 1 SC ~ ~ i’elirtc atnetiit a

1(10 cl Otttt’Os, mio ca e te tcli >u na lq o ei’ i/i’ijú~iyí Jii nt c~ a es ia .\ liti ri chicle à [a cii ima 1 .i o’a 1. neo i seqlt er e rei a- 1 ipi iii

~c>iii i is t ‘aI >a 1 lia cli >res da Ca1O tatua di> Ou ,ri o — iii ti) a cii ti da des c~uc’ o ao a cc >nipe t ciii e 1 ieenet edi ri -- lii

a ti sei iii ii lo. i a tu tal desidei’a t o, ciii iii inieti ti> O ré~’ji à 0° lilici ta ciii> ch is pri eedi n ten tos e, pi ii’ ei >1 is c gi o iii c’. da

cieiititeao dos aplicáveis Programas as entidades, c’titai>,~iras dos lirocechoictitos:
1s Mais, niipi iria, t;unhéni, ter ~i’c’’tut’ c~uc’. c]uant (1 10s pi’~cc’clitiientos em acausa, “(.,,) O u-~uo /i -VI -‘./

i me /e//J/J/, //i ~n~?c, é i;’i~iHií/~ ne (,~,j) ~C digo dos Contratos Públiciei~ (...) PIta Jin e 1)1. _~_~ó 1 _~1)O /~

e ,‘ ce~,fe pc/e di/. 1.1 ~i Li qie tz~rn’e;, e (.~ R g..)”, cli’. ,\ci’u’clào do ‘l’ribunai Cetit cal ,\clnitntstrativo Sul de

IS de sctetiibrii de 20! 1. no Pri>c,” ti.” (17751/11, (~\ — 2.” Juízo — fluo obstante a existéneia de opostc’io iluIlIli a,

ttielitsi~ c’, poi’ pai’te de trabalhadores de outros ótgàos da .\dministi’acái> Pública:
1) 1 iii ti ci ci ti>, liii c’ssaaci mdui a pis ssc’guida pi r c’s te iirgao. que teve, ai tida, em ei ins idera ea o iis liii icei

itistittiícios poi’ outros i’>rgãos e, aliás, prosseguida por vai’iaclos municipios, apos ,tsstttteao tias ompcii-iiii 1

de 1ii’i eesso de ti’~ttisl’eréncia de compet~’ncias instituído, c’nt especial, pelo 1 )ee.- 1 .ei ii. 1r 2)11 e, dc

iii i\’t’iiiht’i o

lo, 1 t tiex is t c’n te a a legada uniu Iiunílue i~e desci ml iec cii di> - s e a cli >iit ri ia e o rtspru déi tei,m iii i e, 1 tias iia 1 )ei 1.1 rica

pi o’ tiail 1 c’ rei ii sicli a li rc’sen t atlas — , aliás, o qu c’ oei >i’i’e é ii cohi’:t nca dc’ ctm va li a’ inicial a cresci do — ;il las. ea leul ,niu

tc’ ti clii p ii’ cc fcrc’nc i ai, tal ei uno cxlii ic’it a do no a ri icci lado cli> apl ic;í vei Pri Igra tua cli) Pm’i >ec’cl ttlic’tl lo de airt leu ea ii

cii’ IVP, o R ~imu i~onemi1-e e /Liina’i,v ia. ~tn:iai- /e~biu’e, efi’. 1)ecreto 1 .ei ti.” 9~/2U0~ e c’obt’,nica. coni

c )dl i cidade anual, tias taxas hc1u i dadas t enchi pt’esen i c’ a (etitá ii, veri licável) ti pi Ai gi a de o til tia e:i lu’tva ova

11,10 si’ dld’sd’i Insidlera iicii> cicie ou t i’os oi’gái is, com compc’téticias eni ámbito dc’ cii ili>:ic’ào pl’ivat iva~ dc’ i’c’eim i’~i is

li iA ri ei is a pri >va ia tu clipi (mias c’specífici ei ciua nEo a taxas e pis ceclinic’n Los cli’ ci ibra tiea dia niet ri is d’til i’d’l a ciii ei ii

lcplelc’ Rc’gititc’:
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í~
II. (orno nota complementar, para a dt’lunug.jo dos critérios, esta entidade licenc’itadont, tambem, tem em boa colha

tendo, de’ide logo, em consideracao a quslidrnk’ dc’ ,~utoridadc’ Nacional da 4gua da AP.U.P... o ducuniento
i;ititWack, ~c Rr1flRIoS trina iiuxç «xv I’ROGU1»3IIhVIUV c:cr~cz ‘itv ar P IR i rnurn ‘ic: lü
P1. Vil 1 (V,V.ILt% lo 1’ IR 1 ILVPIJ)K IÇ A) SIAI( VI’ 1~Ii 1 l)fl hQ( ‘Ir L~I1L\ 11)3 1: 1)1’
IPOIV3 1)1: P14 li 1, ipõs RUI 11143 lo 1’ IR 1 O ILrr 11)0’, de 1 de outubro de 2012.

http’.: ‘apambiente.pt/ zdaia/Polittcas/ ~gua/licendamento/l)ocumentus/Criteriot a2()selecc, ~potosPrat
.1 1 qulpamemos out2OlZ ..Junatpdt). no qual consta, a titulo de ilustraçao, o seguinte ~...) O proce»u dt

cao do «sicessionárjo será Ceife) segundo o critério da proposta economicamente mais vantajøsa ... ‘ e ‘ 1
• ‘.wk Jw/ahsns e sé-fruem, nrnnáidar m.~sgw.4i~u. tkuv ii,’ ss4ubga.ke e uáhqMsvke as dias ~ r .esjr .. is.

trnfrnsrsáh,ize Jus qi,. .w17 Ari., amsiaWwek ~wra qm’ uJe. exislasi sbh~6hu iár sufrsienw e rnainab 5mb/É ‘ s

nkJe eh, .Ymnsim.rJsief’wni es r4Ikniam eh iiq4 s.wrniw a~uva Jepnshi. J elSa és au” “fr. .1.’.

q 9 Ç 1%y, inzsaüswsslur 1.. .fl
12. \este enquadramento. cumpre. ainda, ter manifestar que os pnwedimento Ciii CitU4a. L’ L’VeItttIttt” .tlter.ILOLs

pnsno~ tdm’, apenas acompanha upcoes adoptadas por entidades com competências an.iktgas ~e. dc’ mudo
namrai presente em procedimentos concursai’t de atribuido de TL’P em L)l~~), nomeadamente ~gência
Portugue~a cIo Ambiente, 1.1’., Docapesca Portos e latas, S,.~. e/ou DGRM-L)treçàc Geral de Recurso»
\aturat% Se~tamnca e Servtcos Marítimo e/ou administrações portuárias:

1’ ( um eleito, nau con’.titui novidade a upcao ora adoptada por esta entidade, muito pelo contrário. apenas vai de
encontro a upcues tornada’. por outros imjos da Administrsçao Pública, com competências e procedimentos
.tpru’citnado’. ao deste óqtao. procurando-se portanto, harmonitar procedinwntos com (Ittti’Os óiØ.r

.iclnuiitstr,,tivo,.: ,1It:•

l 1. Mii’.. cittninando a subjetividade que era amiúde apontada ao anterior modelo de procedimento de atrtbutc ao ‘7’
ck’ bcenca ‘e que. pelo vistos, parece ser da preferência de determinados interesses estruturas .tq.ani.’acutnat’.
rerltic%clitativas).

15. Umal, cumpre lembrar, que a referendada associado — no entendimento deste signatario, se encontra na ,sem’
da re.tccao manifestada na referenciada Dedaraçan — em 3)17 i.e., 26 de outubro ciii PflW~ dtn~’tda ao
Iltu: C ;ru~., Parlamentar cio Partido Comunista Portuguès alegava, entao, no àmbito do proCc%%0 de
trattsterenda de competências para os municípios, quatito à definiçio de critérios que «psnasni sssar.’;a. ‘sspiit s

•sh”la mehse& e& estieWa’sss e que. na atualidade, perante uni procedimento que procitrou responder as suas ànstas. .t

enttdade Itrenciadora. após consulta a várias enudadus e uso descurando que o Programa do procedimento
tia amplamente pubhdtadn, inclush e, em página eletrônica da entidade licenciadora —, definiu um critério
‘.tmple’.. concreto e linear, bem como q’njfla&* !ksiaws para os equipamentos consubstanciack irem das aludida’.
ltttltntcoe’. pnvatnas. procurando evitar mamem de discricionariedack’ também mencionada na referenciada
per!.unta: por nrnseguinte. estranha se, agora, a virulenta reaçao da indicada associacàm

ló. Por tia», e’.tnmha—’.e a recomendado vertida em “fleclaraçtlo de ~‘oto”, no ‘mentido de “(•..) I)ifrr Ni. .‘h? 1 ‘ 5’

.s.w’’ aia /sivuts .1 nsknspl. e&ss fánfasias. ,tsni ~jWia. eh OeWbVW ah ewetwiemjsie, sinaitvperns (...). ? (liii i#i “ri ,wi es

ees#ssos e me kiesb nitgemias hsadars «~4iuaL 1iJí~ ê( sem istresilmeem, asam*,de dum mv irnlindasmstfre, siM/san.? hsp’ ‘.~ e

P5’ ~a/ama qaas’ er as’silwe e é ,iii/içeiale/vsinsiira. e que mie la asa (...~, quando o ói~zJho ttprc’i.eiitaclii tcm
tnanit’estadn upusido a essa tipologia de critérios junto de Capitanias do’. Porto’. ique. aliá’. em prc.cecltmento’
analopo.. pintos possuiam tais critério’, — l’°~ ezetnplo, “mi&st.i” ou “elidaisdI’ — e que tia ‘.eqtiencia. c cm
cnnte’uo de (boa’ enlaboracio institucional administrativa, acolheu propostas no sentido da sua vhmtnacao

1. (‘omo anotado adicional, é parecer de que a Autoridade Marítima Local. c’ como principio transversal a toda a
sua actuacan, procttra assegitrar o interesse público, e adoptou uma «mduta de transparência e objetividade em
temio’. de procedimentos de natureza concursal,, atribuindo primaria à salvaguarda da vida hunt.uia e do
~mbtente, nau cedendo ou dancki qualquer tipo de pritnatia de outra tipologia de valores face aqueloutros, pelo

que o pmcechtnento objeto de questões, foi iniciado tendo por base as premissas acima mencionadas, de modo
thivi tado. a Segurança Marítima, nau se resumindo a uma mera satisfaçtlo de interesses privatistico’..
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1 o ~s i( c na ai iva ue as i o )rtnac~ )C~ a 1ui r~~t ada~ t co m c( 1 Mi id para

>1 ~ rccn~a ~ )l)rc C~ LC a SstI 11 ). eflC( 1111 1 1tl( )~ ~ 4) (n~1 ~i~lM1t a ii 1 a 1 ~ co disp r para 4 15 dcma i ~ c~cla rc II cii ~

Cl lii ticre twcc~~ ri

lii dc ;tlIio dc 2ii2()

c)sl~(;RI~’1~ÁIu()

liagI) thi Silva l~cnavenic

4/4




